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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 087

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
TONERS COMPATÍVEIS E ORIGINAIS DO FABRICANTE DA
IMPRESSORA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

ela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA , pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no
CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado,
a empresa:YASMIN PINHEIRO RAIS 13258973962 - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 40.648.281/0001-08, com sede na Rua Interventor Manoel Ribas, nº50 Centro, na
cidade de Mandaguari, neste ato representada pela Senhora Yasmim Pinheiros Rais, portador (a) da
Cédula de Identidade, RG nº14.993.688-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 132.589.739-62, residente e
domiciliado a Rua Vereador Damilton Rubio, 226, JD. Novo Horizonte APTO. 203, BLOCO A na cidade
de Mandaguari, CEP 86975-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
parcelada de toners compatíveis e originais do fabricante da impressora em atendimento as
Secretarias Municipal de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 015/2024 e processo administrativo nº 028/2024,
que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Fita Matricial MASTERPRINT FX890 25 R$ 28,00 R$ 700,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,
às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 015/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO APARECIDO DE SOUZA
portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 354.805.999-68 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
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a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 303
289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
639 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3000
342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
422 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
423 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
424 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
445 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
446 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
447 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.
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17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 26 de Abril de 2024.

____________________________ _____________________________
Natal Casavechia YASMIN PINHEIRO RAIS
Prefeito Municipal 13258973962 - MEI
Órgão Gerenciador Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO,
AGRICULTURA, ESPORTES, CONSELHO TUTELAR E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a empresa: FABIANA KELLY DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.020.859.0001-35, com sede na Rua Rua Jeronimo
Martinez Sanches, nº119, Jardim Progresso 2, na cidade de Mandaguari - PR , neste ato representada
pelo Senhora Fabiana Kelly de Oliveira, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº42.902.044-22 e
inscrito (a) no CPF/MF nº 232.321.368-77, residente e domiciliado a RuaRua Jeronimo Martinez
Sanches, nº119, Jardim Progresso 2, na cidade de Mandaguari - PR, CEP 86975-000, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
de materiais gráficos, destinados à manutenção dos Departamentos de Saúde, Educação,
Administração, Agricultura, Esportes, Conselho Tutelar e Assistência Social do Município de
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na
licitação pregão eletrônico nº 008/2024 e processo administrativo nº 004/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 BRINCOS LEMBRANCINHA PROJETO COM TAG DE

PAPEL E 1 (UM) PAR DE BRINCOS TIPO PEROLA 8MM
DE DIAMETRO

400 R$ 2,20 R$ 880,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
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Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade.
Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT
e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 008/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO
APARECIDO DE SOUZA portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
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354.805.999-68 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./
Ativ.

Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.121.0004 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000
61 06.001.04.121.0004 2004 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
1000

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303
209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494
210 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
303

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494
305 10.002..08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000
303 10.002..08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 934
308 10.002..08.244.0013 2077 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
1000

307 10.002..08.244.0013 2077 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição
gratuita

934

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000
343 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
1000

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103
383 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
103

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103
425 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
103
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445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103
448 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
103

574 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000
575 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.32.00.00 - material. Bem ou serviço de distribuição

gratuita
1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/Pr, 30 de abril de 2024.

____________________________ ________________________________
Natal Casavechia FABIANA KELLY DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2024

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA
CAMMINARE MAQUINAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta
cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72,
residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):
CONTRATANTE, e a empresa CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com endereço à rua Bolívia, n.º 1380 - Sala 5A - Jardim das Consolações,
CEP 14.400-070, cidade de Franca/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 35.741.144/0001-83, neste ato
representada por seu representante legal, senhor Renato Franchini Pereira, nacionalidade, estado civil,
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 25.802.040-4, inscrito no CPF/MF, sob nº 269.714.368-81,
residente e domiciliado à rua Bolívia, n.º 1380 - Sala 5A - Jardim das Consolações, CEP 14.400-070,
cidade de Franca/SP, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO, POR ITEM, Edital nº 006/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações assim como
pelas condições do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 006/2024, pelos termos da proposta da
CONTRATADA datada de 15/03/2024 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo A -
Simples Remoção Tipo Furgão, destinado a Secretaria de Saúde do Município de Cruzmaltina,
conforme RESOLUÇÃO SESA nº 769/19 e 254/22, a saber:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Ambulância Tipo A - Simples

Remoção Veículo Tipo Furgão
original de fábrica, 0 km, adapt. p/
AMB SIMPLES REMOÇÃO, com
cap. Vol. não inferior a 7 m³ total.
Compr. total mín. 4.740mm; Comp.
mín. do salão de atend.2.500mm;
Al. Int. mín. do salão de atend.
1.540mm; DIESEL; Equipado c/
todos os equip. de série não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN; A estrutura da cabine e
da carroceria será original,
construída em aço. O painel elétrico
interno, deverá possuir 2 tomadas p/
12V (DC). As tomadas elétricas

PEUGEOT EXPERT
TETO ALTO C/
ADAPTAÇÕES DE
AMBULÂNCIA

1 R$ 221.000,00 R$ 221.000,00
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deverão manter uma dist. mín. de
31cm de qualquer tomada de
Oxigênio. A ilum. do comp. de
atend. deve ser de 2 tipos: Natural e
Artificial, deverá ser feita por no
mín. 4 luminárias, instaladas no
teto, c/ diâmetro mín. de 150mm,
em base estampada em alumino ou
injetada em plástico em modelo
LED. A iluminação ext. deverá
contar c/ holofote tipo farol
articulado reg. manualmente na
parte traseira da carroceria, c/
acionamento independente e foco
direcional ajustável 180º na vertical.
Possuir 1 sinalizador principal do
tipo barra linear ou em formato de
arco ou similar, c/ módulo único; 2
sinalizadores na parte traseira da
AMB na cor vermelha, c/freq. Mín.
de 90 flashes por minuto, quando
acionado c/ lente injetada de
policarbonato. Podendo utilizar um
dos conceitos de Led. Sinalizador
acústico c/ amplificador de pot.
Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mín. de 3 tons distintos, sist. de
megafone c/ ajuste de ganho e
pressão sonora a 1m. de no mín.
100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-
comunicação em contato
permanente com a central
reguladora. Sist. fixo de Oxigênio
(rede integrada): contendo 1
cilindro de oxigênio de no mín. 16l.
Em suporte individual, com cintas
reguláveis e mecanismo confiável
resistente a vibrações, trepidações
e/ou capotamentos, possibilitando
receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado c/ válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e
manômetro; Na região da bancada,
possui uma régua e fluxômetro,
umidificador p/ O2 e aspirador tipo
venturi, c/ roscas padrão ABNT.
Conexões IN/OUT normatizadas
pela ABNT. A climatização do
salão deverá permitir o resfr/aquec.
O compart. do motorista deverá ser
fornecido c/ o sist. original do
fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e
desembaçador. P/ o compart.
paciente, deverá ser fornecido
original do fabricante do chassi ou
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homologado pela fábrica um sist. de
Ar Condicionado, c/aquecimento e
ventilação tipo exaustão lateral nos
termos do item 5.12 da NBR
14.561. Sua capacidade térmica
deverá ser com mín. de
25.000BTUS e unidade
condensadora de teto. Maca retrátil,
com no mín. 1.900mm de compr.,
com a cabeceira voltada para frente;
c/ pés dobráveis, sist. escamoteável;
provida de rodízios, 3 cintos de
segurança fixos, que permitam
perfeita segurança e desengate
rápido. Acompanham: colchonete.
Balaústre, com 2 pega-mão no teto
do salão de atendimento. Ambos
posicionados próximos às bordas da
maca, sentido traseira-frente do
veículo. Confeccionado em
alumínio de no mín. 1 pol de
diâmetro, com 3 pontos de fixação
no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do comp. através de
parafusos e c/ 2 sist. De suporte de
soro deslizável, devendo possuir 02
ganchos cada para frascos de soro.
Piso: ser resistente a tráfego pesado,
revestido com material tipo vinil ou
PRFV (plástico resistente de fibra
de vidro) ou similar em cor clara, de
alta resistência, lavável,
impermeável e antiderrapante.
Armário em um só lado da viatura
(lado esquerdo). As portas dotadas
de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o
deslocamento. Armário tipo
bancada para acomodação de
equipamentos com batente frontal
de 50mm, para apoio de
equipamentos e medicamentos, com
aprox. 1m de comprimento por
0,40m de profundidade, com uma
altura de 0,70m; Fornecimento de
vinil adesivo para grafismo do
veículo, composto por (cruzes) e
palavra (ambulância)no capô, vidros
laterais e traseiros; com as marcas
do Governo Federal, SUS e
Ministério da Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas
alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
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disposições de direito privado.

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do
presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado
por assessor jurídico desta municipalidade.

§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 e seus Anexos,
proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/21, ao Edital
do Pregão Eletrônico nº 006/2024 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência;

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem
prejuízo das demais disposições do CDC;

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada
pelo CONTRATANTE;

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais
convocações do CONTRATANTE;

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório durante toda a execução do contrato;

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO
Nº 19/2024 que deu origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21.

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO

A partir da efetiva entrega do veículo, constatado DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,
AVARIAS OU RISCOS, deverão ser substituídos pela Contratada, sem qualquer ônus para a
municipalidade.

5.1 – Deverá ser oferecida pela empresa fornecedora, garantia total mínima de 01
(um) ano, com no mínimo 01 (uma) revisão gratuita, contados a partir de seu recebimento.

5.2 - Os componentes e peças de cada veículo, que apresentarem defeitos também
serão substituídos sem ônus para a municipalidade.

5.3 – O veículo deverá ser entregue acompanhado do respectivo manual operacional,
em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto.

5.4 – O veículo deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de
qualidade, especialmente, atender, estritamente, a todos os itens básicos de série e de segurança,
consoante as descrições mínimas constantes no Anexo I.

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art.
156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS

A entrega do objeto será efetuada de forma integral no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da
Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO.

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCA/MODELO apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º abaixo.
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§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no
prazo máximo abaixo fixado:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo
que não indicada pela fiscalização.

CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Descrição Fonte
222 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 303
224 09.001.10.301.0008 2021 4.4.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 1518

CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$ 221.000,00 (Duzentos e vinte e um mil reais).

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 (quinze)
dias após a liberação de pagamento por parte da Caixa Econômica Federal. Para o pagamento a
contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras
desta Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

§ 3º - Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo
atualização financeira quanto a sua valoração.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item
10, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive
negociando o melhor preço.

§ 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar
a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e
amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21 a licitante
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula
trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º
(sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos.

§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a
defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas da Lei nº 14.133/21, além de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.

§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n.º 14.133/21 e
suas alterações.

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada
ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização
dos danos.

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato
e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações
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futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que
impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.
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Cruzmaltina/PR, 12 de abril de 2024.

________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________
CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Contratada

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2024

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA ZANIN &
MORENO LTDA

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negrão,
40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº3.791.838-5 e inscrito
no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE, e a empresa ZANIN & MORENO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à rua Bonito do Campo, n.° 300, na cidade
de Arapongas/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.368.235/0001-80, neste ato representada
por seu representante legal, senhor Sandro Moreno da Silva, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade, R.G. nº 4.951.944-3, inscrito no CPF/MF, sob nº 841.718.989-00,
residente e domiciliado à rua Megalouro, n.º 419, cidade de Arapongas, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da
licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, Edital
nº 012/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações assim como pelas condições
do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 012/2024, pelos termos da proposta da
CONTRATADA datada de 10/04/2024 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos
equipamentos de informática dos departamentos do Município de Cruzmaltina, a saber:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de Empresa especializada e

qualificada para manutenção preventiva e
corretiva nos equipamentos de informática
dos departamentos do Município de
Cruzmaltina, compreendendo manutenção
preventiva/ corretiva com reposição de peças,
para impressora tinta, laser, mono, color e
fotocopiadora, computador, monitor,
notebook, tablet, relógio ponto digital, data
show (projetor), servidor de dados, servidor
de internet, switch, roteador, no-break, central
telefônica IP, aparelho telefone IP, fonte POE,
NVR, DVR, câmeras de vídeo monitoramento,
rede lógica/dados/telefonia (cabeamento
estruturado), rede de intranet (fibra óptica via

300 R$ 143,00 R$ 42.900,00
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postes) que interliga a Prefeitura ao
Departamento de Saúde (Secretaria e UBS),
Escola, CRAS, Conselho Tutelar, Guarda
Municipal, Ruas, Avenidas e Trevo de entrada
da Cidade, com reparo do cabeamento de
fibra ótica fusão e/ou troca).

2 Visita técnica/suporte compreendendo
assistência preventiva, verificação de
funcionamento, calibração, aferição,
configuração e atualização para o perfeito
funcionamento dos equipamentos, bem como:
a) Suporte/assistência remota para usuários
e/ou computadores e/ou notebooks. b)
Suporte/assistência remoto para instalação e
acesso aos sistemas governamentais. c)
Suporte ao servidor de internet (linux),
manutenção e gerenciamento, serviço de
firewall e bloqueio de conteúdo. d) Suporte ao
servidor windows server 2016/2022. e)
Suporte especializado Routerboard Mikrotik
(monitorar todo o tráfego de entrada e saída
da rede). f) Suporte especializado em
telefonia IP e central PABX in cloud, Suporte
tecnologia SIP, manutenção preventiva e
corretiva. g) Suporte instalação e
configuração de rede interna, cabeada ou
sem fio (wi-fi), conectando as estações de
trabalho, compartilhando arquivos e
impressoras. h) Suporte/assistência no
sistema de vigilância da guarda municipal,
verificação das câmeras de vídeo
monitoramento dos prédios públicos, ruas e
avenidas. i) Suporte/assistência técnica na
rede de intranet (fibra óptica via postes) que
interliga a prefeitura ao departamento de
saúde (Secretaria e UBS), Escola, CRAS,
Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Ruas,
Avenidas e trevo de entrada da Cidade.
LOCAL: Prefeitura, Departamentos,
Secretarias, Escola, Creche, Guarda
Municipal, Escola, UBS, CRAS e demais
locais necessários pertencentes ao Município
de Cruzmaltina

300 R$ 128,00 R$ 38.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº
14.133/21 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos
Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das
cláusulas do presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por
despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade.
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§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024 e
seus Anexos, proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter
conhecimento e aceitam.

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente
protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº
14.133/21, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega
e no local de recebimento;

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de
sua competência;

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que
será exercitada pelo CONTRATANTE;

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá
a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato;

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos,
eventuais convocações do CONTRATANTE;

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório durante toda a execução do contrato;

26

Cruzmaltina, Terça-Feira, 30 de Abril de 2024  Edição Nº:  1127

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/04/2024 às 22:22:52

                            26 / 33



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000

CRUZMALTINA-PR

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRONICO Nº 12/2024 que deu origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º
14.133/21.

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DO OBJETO

5.1 – Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT
e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores.

5.2 – A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços ocorrerão conforme as solicitações da Secretaria de

Administração e Compras, através de atendimento presencial 02 (duas) vez por semana, no
período das 08h às 17h, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
contrato. Os demais atendimentos poderão ser executados através de telefone fixo, telefone
móvel, atendimento remoto. Nestes casos, a contratada deverá disponibilizar um técnico
específico que deverá estar à disposição da contratante.

§ 1º – Em casos emergências e mediante solicitação da Secretaria
de Administração e Compras, os serviços serão executados, na sede da contratante, no
prazo de no máximo de 02 (duas) horas após o chamado técnico. Outrossim, caberá à
contratada disponibilizar seu(s) técnico(s) (deslocamento) à contratante, de modo a atender
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eventuais necessidades, em tempo hábil, atendendo imediatamente o chamado, mesmo que
fora do cronograma semanal de visitas da contratada.

§ 2º – Os serviços, objeto desta licitação, deverão obedecer às
normas técnicas pertinentes a área e atender estritamente a descrição do item 01, constante
no Anexo I.

§ 3º – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua
qualidade e conformidade aos termos do Aviso, o objeto será
recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a
sua substituição ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir
da data de comunicação do departamento solicitante à empresa.

§ 4º – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o
direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato,
a fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à
aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e
suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá
em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
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CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por
conta da dotação específica, a saber:

CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$ 81.300,00 (oitenta e um mil e trezentos
reais).

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10

Cod.
Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Descrição Fonte

21 02.002.06.181.0019 2090 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

31 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

52 05.001.04.121.0004 2005 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

65 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

72 06.001.04.122.0002 2009 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

81 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

88 06.003.04.122.0002 2106 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

95 06.004.04.122.0002 2107 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

102 06.005.04.122.0002 2112 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

111 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

128 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

138 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

148 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

156 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

166 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

218 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1494

217 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 303

271 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

293 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

314 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

347 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 1000

391 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 103

392 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 104

393 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 107

453 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica 103
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(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

§ 3º - Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não
cabendo atualização financeira quanto a sua valoração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo
com o item 10, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.

§ 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente,
falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de
outras cominações legais, nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21
a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos.

§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá
garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas da Lei nº 14.133/21,
além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.

§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim,
moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n.º
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14.133/21 e suas alterações.

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste
ajuste, até a completa indenização dos danos.

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado
neste Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não
importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia
ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à
disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos,
inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais
pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cruzmaltina/PR, 23 de abril de 2024.

________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________
ZANIN & MORENO LTDA

Contratada

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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                                                              DECRETO N. º 70/2024 

 
  

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 02 de maio de 
2024, a Senhora LORRAINY CARVALHO CARDOSO , brasileira, solteira, 
portadora do CPF 067.717.409-86; RG 14.512.513-8 SSP-PR,  no cargo de 
SECRETARIA ESCOLAR, carga horária de 40 horas semanais, no Grupo Ocupacional 
Administrativo, disposto no plano de cargos, carreiras e vencimentos, conforme a Lei 
313/2011, do Poder Executivo, segundo o regime Estatutário da Lei 14/1997. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos trinta dias do mês de abril do Ano de dois mil e vinte e quatro. 
(30/04/2024). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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